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MU NICÍPI O DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PO DER EXECUTIVO 

SEC RETARIA MUN ICI PAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS W 03/PE/023/2020 

Em 01 de outubro de 2020, o MU NICÍP IO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeit ura M unicipal de 
Açailâ ndia, inscrita no CNPJ n" 07.000 .268/0001-72, com sede na Av. Santa Lu zia, s/n", Parque das 

Naçõe~ , Cep 65.930-000, Aça ilând ia-MA, nest e ato rep resentado pe lo, Sr(a). Carlos Alberto M iranda da 
Costa, iJO rtado r da cédu la de identidade nº 058739572016-5 e do CPF nº 333.514.813-49, reso lvem 
regi str<.H o ~ preços das empresa(s) signatária(s), ve ncedora(s) do PR EGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2020-

SRP, vi sz1ndo o fornec imento de placas de sinalização viári a verti ca l, ad es ivo em vinil refletivo e post es 

para suporte de placas de identificação de logradouros públi cos, de interesse do Departa mento 

Munici pa l de Tran sito- DMT, através da Secret ari a M unicipal de Infraestrutura e Urbanismo, com base 

na Lei n 2 10.520/02, Lei nº 123/ 2006 e ulte ri o res alterações, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto 

MunicipJI nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 

140/2017 r ulte ri ores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8 .666/93 e suas alterações 
posteri ores, e dem <:J is normas perti nentes à espécie: 

.----- -- ---------------------------------------------------------------------~ 

NOM E EMPRESARIAL: RI ZON INDUSTR IA DE MAQUINAS LTDA - EPP 

CNPJ: 73. 932 .832/0001-10 

ENDEREÇO: Rua Agne llo Theodoro de Pa ula, 416 Parque industrial, Ou ro Branco, Londrina/PR 

(DD D) TELEFON E: {43) 99 150-8265 

E-MAIL : licitacoes @rizo n.com.br 
----- ' 

NOME DO REP RES ENTANTE LEGAL: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EM ISSOR: 593 2778-0 
'---- - --- --------------------------------------- -- - - ---
CPF: 97'J.6G6.069-53 

ITEM ~- _____ E_S_P-EC- 1-FI_C_A_Ç_Ã_O _ ___ ,-U_ N_ ID __ ,....Q_ U_A_N_T'. ,---M-A_R_C_A-----,,U-N-V-~-~O-RR-10-r·-V-A_L_O_R--1 

I 
(~__?) __ TOTAL (R$) 

--- - Acl C'siv;- em vi n i I ref leti v~ _ p_a_r_a+--- +---- - -+-----+------" 

,in,J !Ização, grau come rcial 
31 

1

. (durab ili dade mín imo 5 anos) MARCA: 

DAO M ING RE FLETIVOS 
'---- --

Observações: Nada a reg ist rar 

CLÁU SU LA PR IMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

100 
DAOMING 

REF LETIVOS 
68,00 6.800,00 

6.800,00 
'-- ---'---..J 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Regist ro de Preços, independentem ente de transcrição, o edital e 

seus an exos do PHEGÃO ELETRÔN ICO Nº 023/2020 - SRP e a proposta de preços contendo os preços dos 

itens acima reg istrados. 

Pr·c fcit UJ·a Municipal d e Aça ilâ ndi a 
!I v. Sa nt ~ 1 Lu zia, s/ nº, Parq ue ci <Js N;:J ções, Cep 65.930-000, II Ç<lilând ia, Maranhiio. Brasi l 

CN PJ n" 07.0llll. 2(,U/O UU J -72 H o me page: www.a cai landia.ma.gov.b r 
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MU NICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
POD ER EXECUTIVO 

SEC RETARIA MUN ICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBAN ISMO 

1.2. Estl' i11slrumento não obriga a cont ratação, nem mesmo nas quantidades indi cadas no ANEXO 

(Term o de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Part icipantes promoverem as aq uisições 

de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços regi strados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 

adquir ir os produtos, sendo facult ada a rea lização de licitação específi ca para a aquisição pretendida, 

assegur;Jdo aos bene ficiár ios do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições . 

CLÁUSULA SCG UNDA: DOS PRAZOS E COND IÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1. Sempre que ju lga r necessário o Órgão Gerenciador e os Órgãos Pa rti cipantes, so li citarão durante a 

vigênc ia cb Ata de Reg istro de Preços o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso, 

median t<· sol ic itação por escrito, emissão da Nota de Empenho e ce lebração do Contrato 

cor res pon cle n le . 

2.2 . O Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor para a retirada da Nota de Em penho e assinatura do 

Contra to, no prazo máx imo de 05 (cinco) dias útei s, a contar da convocação . 

2.2. 1. Se o fornecedor com preço reg istrado em primeiro lugar recusar-se a assinar os co ntratos, 

pod erão ser convoca dos os demais fornecedores classificados na licitação, na conformidade da 

legisla ção pert inente, bem como aplicação de pena lidades previstas nesta ata e no edital. 

2.3. O pr<J zo ele en trega do(s) produtos (s) é de at é 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebime nto da 

soli citaç;:io . 

2.4. Os prod utos obj eto do Contrato serão recebidos, provisor iamente e definitivamente, pela 

CONTRATANTE, de acordo com as normas do art igo 73 , 11 , da Lei n.º 8.666/93 e do CONTRATO . 

2. 5. Os produtos deverão ser entregues aco ndicionados na forma co mpatível para transporte, em 

embalagens de fábr ica, lacrados pelo fabricante . 

CLÁUSL ' A rE RCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3.1. O Rq; istro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da dat a da assinatura da Ata, conforme 

di spõe o inciso 111 do§ 3.º, do arti go 15, da Lei n.º 8.666/93 . 

CLÁUSULA QU ARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fo rnecedor se rá convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data de receb imento da convocação. 

4.1.1. O prazo para ass inatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando 

so lici tadu pelo Fornecedor durante seu t ranscu rso e desde que oco rra motivo justificado e aceito por 

esta Ad1 '1 in1stração Pública. 

Prcfe itUI·a Municipa l de Açailâ ndia 
Av. Santa Luzia, s/ nº , Pa rque das Nações, Cep 65 .930·000, Aça ilâ ndia, Ma ra nhâo, Brasi l 

CNPJ nº 07.000 .268/000 1· 72 !l o me page : www.aca il a ndi a. ma .gov.br 
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4.1. 2. O n5o cu mprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORN ECEDOR às normas dos 

artigos 64 e 81 da Lei n.Q 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

adjudicJdo. 

4.2. O Fornecedor que se recusa r a ass inar a At a de Registro de Preços, sem just ificativa por esc rito, 

ace ito pelo Órgão Gere nciador f icará imped ido de licitar e contrat ar com a Prefeitura Muoicipa l de 

Açailâ nclia, pe lo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais comin ações legais. 

Nesse coso, o Órgão Gerenciado r convoca rá os li citantes rem anescentes, na ordem de class ifi cação, para 

ass inar J AtJ , em igua l prazo, ce lebrando com ele o compromi sso da Ata de Registro de Preços. 

4.2 .1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retard am ento da execução do 

objeto, não ma ntiver a PROPOSTA, falhar ou f rauda r na execuçã o do Contrato, apresent ar 

docum c.1taçiío falsa, comportar-se de modo inidôneo ou com et er frau de fiscal. 

4.3. O l l> rrH·ccdo r não poderá ced er ou transferir para t erceiros o objeto desta Ata. 

4.4. O I orncccdor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Admini stra ção, pa ra representá- lo 

duran te o período da vigência desta Ata. 

4.5. O h•rnccedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu 

Cont rato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidõe s de regularidade com 

a Fazenda Federa l e a Seguridade Social, cuja autenti cidade será verifica da pela Intern et . 

CLÁUSULA QU INTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CO NTRATANTE 

5 .1. O Órgiío Ge renciador se comprom ete a dar pl enas condições pa ra a execução do fornecimento 

objeto dil presente Ata, respe itand o toda s as cond ições estabelecidas . 

5.2 . Ca b rá Jo Órgão Gerenciador, a práti ca dos atos de control e e adm in istração da Ata de Registro de 

Preços c, ainda, o seguinte: 

a) Conso li ci 1r t odas as informações relativas aos preços e quantitat ivos registrados procedendo 

period icamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em reg istro próprio as ocorrências. 

b) ln dr c1r ~l'rnp rc que so licitado, o nom e do Fornece dor, o pre ço e os quantitat ivos disponívei s para 

atendi mento 3s necessidades desta Adm inistração Púb lica . 

c) Convocélr o Fo rn ecedor para firmar a assinatura nas Ata s de Registros de Preços, podendo utilizar-se 

dos meids: e-m ail ou te lefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 

d} Obsc·rvar pa ra que, durante a vigência da Ata, sejam man tidas as condições de habi litação e 

qualifica<;Zío exig idLJs na licitação . 

Prefeitura Municipa l de Açailâ ndi a 
/\v. Sa nta Luzia, s/ nº, Pa rque el as Naçõ es, Cep 65.9 30-0 00 , Aça ilâ ncli a, Ma ra nhão, Bras il 

CNPJ nº 0 7.000.268/0001-72 Hom e page: www.aca il a ndia.ma .gov.br 
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e) Con d IZI' c ve ntua is procedimentos admin ist rativos de ren egociação dos preços registrados, para fins 

de ad e c,uaç~io às novas condições de mercado, bem como os referentes à ap licação de penal idades, 

quando fo r o caso. 

f) Consu ltai o Forn ece dor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração 

PúblicJ que ext ernem a intenção de utilizar a presente Ata nas co ndições estabelecid as no Edital. 

g) Publ icJc o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do obj et o da Ata, como 

t ambém sur1s possíve is alterações, em forma de Avi so, no Di ário Oficia l do Município . 

5.3. QL<lisqucr exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão 

prontamCill t• se r ate ndidas pe lo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Admini stração . 

CLÁUSUlA '~FXl A: DAS CONDIÇÕES DE RECEBI MENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os 1 ·odtnos/cxpedientes serã o receb idos definitivamente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

hora s, c• r' "rios a pa rtir da ent rega , acompa nhados da respectiva Nota Fiscal , cujo atesto será fei to pelo 

Gesto r cu Lon t c0 to. 

6.2 . O PcJt~d n lc nto se rá efetuado referente ao(s) produto(s) receb ido(s) pela contrat ante, mediante o 

Term o el e l{ece bimento Definitivo e apresentação de Nota Fisca l/ Fatura, após a comprovação de que a 

contratJd<l o .t;í em dia co m as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 

co nt rat <Hia deve rá, obr igatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referid as certidões: 

6.2 .1. ~ ' JVJ de reg ular idade com a Fazenda Federa l e da Seguridade Social- INSS med iante Certidão 

Conju nt., Ncg0 tiva de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secret<JI i<J da Recei ta Federa l, abrangendo inclusive as contribu ições socia is previstas nas alíneas "a" a 

"d" do pJr.",gc,lfo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

6.2.2. CcrtidZí<J Negativa de Débitos, ou Certidão Pos itiva com efeitos de Negativa, exped ida pe lo Estado 

do don 1cíl,o u sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fa zenda Estadua l. 

6.2.3. C • tid5o Nega tiva, ou Certid ão Posit iva co m efeitos de Negativa, quanto à Dívida At iva do Estado, 

exped i<! , ·t'l< [s tad o do domicíl io ou sede da empresa licitante, com provando a regularidade pa ra com 

a Faze1 u,1 I stadu al . 

6.2.4. Cv 1 t i d ~iu Negativa de Débitos, ou Ce rtid ão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

eco nôrn icc~, l'.<pcdida pe lo Município do domicíl io ou se de da empresa licitante, comprovando a 

regulai id.1de fJM <J co m a Fazenda Muni cipa l. 

6.2.S . C ·tid;io Negativa, ou Certid ão Posit iva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Municip o, expedida pelo Município do domicílio ou sed e da empresa licitante, comprova ndo a 

regulai irbde pa ra co m a Fazenda Muni cipal. 

Prcfc itu1·a Muni cip a l d e Aça ilâ ndia 
1\v. ~c~nta Lu zia, s/ nº , Pa rque das Nações, Cep 65.93 0-000, Aça ilâ nclia, Ma ranhão, Br;Jsil 

CN P) n" 07.000.268/0001-72 H o me page : www.aca ila ndia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODE R EXECUTIVO 

SEC RETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

6.2. 6. ( ('I t if it .r( J de Reg ularidade de Situação do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômi ca Fed eral -

CEF, con, novc~ndo a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tem po de Serviço. 

6.2.7. Ct·rt idão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva co m efeitos de Negativa , em itida 

pe lo Tr ibun al Superio r do Trabalho ou Conse lho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribun ais Regionais 

do Trabalho, co m provando a inexistência de débitos inadimpli dos pera nte a Justiça do Trabalho. 

6.3. O pap,Jmento será cred itado diretamente na conta bancária da contratad a, abaixo especificada, no 

pra zo 11lo superior a 30 (trinta) dias, co ntados da emissão do termo de recebimento definitivo e 

mediant, · d Jpn..'sentação das certidões en umeradas no item 6.2 deste instrumento . 

6.3.1 . P.~,,, o do Brasil: Agência: 3407-X, Conta-corrente: 5183-7. 

6.4. Nen hum pagamento se rá efetuado à contratada caso esta estej a em si tuação irregular 

re lat ivJme nt e <1 regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, toda s as certidões enumeradas no item 6.2 

deste i ll',tru nwnto deve rão estar válid as para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das 

ce rti d õ~· •..'Sli·J~re r n com prazo de val idade expi rado, o pagamento não será efe t ivado enquanto a(s) 

mesm a( ) n:lt 'or (em) regularizada (s). 

6.5. É vt do~ ci J expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada nest e Contrato, 

em esp cc iJI a cobrança bancária, med iante bo leto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 

das sançuc s previstas neste instrumento e indenização pe los danos deco rrentes . 

6.6. A r.~tu ra r1JO Jp rovada pe la Prefeitura Municipa l de Açailândia - MA será devolvida à contratada 

para J', 11ecess;ír·ia s co rreções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo 

para p.li'.JI11Cflto da data da sua rea presentação . 

6.7. PJr· cadJ ordem de fornecim ento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 

mesm a. 

6.8. Não hé!vur<i disti nção entre condições de pagamento para empresas brasileira s e estra ngeiras . As 

con diÇÕl s de p.lP,ame ntos se rão equivalentes. 

CLÁU ~IJ \SÉ liMA DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1. O 1->rnecedor que recusar-se a ass inar a Ata de Registro de Preços, sem justifi cativa por escrito, 

acei ta iJt~lo (;rp,ão Ge renc iador ficará impedido de licitar e contratar co m a Prefe itura Mun icipal de 

Aça il ânclr.l, pt•lo pra zo de até 05(cinco) anos e ainda será descredenc iado do Cadastro de Fornecedores 

municip.1l, sc111 prejuízo das multas e demais com inações legais. Nesse caso, o Órgão Gerenciador 

convocar:r os 'ic itantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, 

ce lebrJr' lo cum ele o co mpromisso da Ata de Registro de Preços . 

Prefeitura Mun icipal de Açai lâ ndia 
,\v. Sa r1ta Luz ia, s/ nº , Parq ue das Nações, Cep 65.930 -000, Aça ilâ ndia, Maranhão, Brasil 

CN PJ n ~ 07.000. 268/0001-72 Home page: www.aca il a ndia.ma .gov.br 
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SEC RETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIS MO 

7.2. Ince re na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardar 'n to 1;1 execução do obj eto, não ma ntive r a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

Cont r,JI, con HlJ r -se de modo in idôneo ou cometer fra ude fi scal. 

7.3. Cor· ;luc n motivos para a rescisão deste ajuste as situações previst as nos arti gos 77 e 78, da Lei n.2 

8.666/9 ,, na fo rma do artigo 79, com as co nseq uências do art igo 80, e sem prejuízo das sanções 

ad ministral ivJs prev istas nos artigos 86 a 88 do mesmo insti t uto legal. 

7.4. A rc•sc isão deste ajust e, por cul pa do Fornecedor, impli ca rá na ap licação t ambém de mul ta no 

pe rcen tu.11 cst <1bc lecido no edital convoca t ór io. 

CLÁU Sl J . \ OII \V A DA REVISÃO DE PREÇOS 

8 .1. A /\ , de '''gistro de Preços pode rá sof rer alterações obedecida s as disposições contidas no art. 65 

da Lei n ~~.GC u/93. 

8.2 . O p•cço registra do poderá se r rev isto em decorrência de eventu al redução daq ueles prat ica dos no 

mercacl , ou r!C' fato que eleve o custo dos produtos, ca ben do ao Órgão Gerenciado r , através da 

Comi ss Cen tral de Li citação, prom over necessá ri as negociações ju nto aos Forn ecedores, observadas 

as co m ~s' ,~, intes: 

8 .3. QL ,: ;do c preço inicia lmente registrado, po r motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de 

mercach o Ór g5o Gere ncia do r convocará o Fornecedor vi sa ndo a negociação para redução de preços e 

sua ad ec,uaçãu <:JO prat ica do no mercado. 

8.3.1 . lrust radJ a negocia ção o Fornecedor se rá liberado do compromi sso assumido e o Órgão 

Gerenu a.:u r convoca rá os demais Fornecedores, vi sa ndo igual oportunidad e de negoci ação. 

8.4. Q t .. lfldo o preço de mercado tornar-se superior ao preço reg istrado e o Fornecedo r não puder 

cum pri· t c.Jm promisso deverá apresent ar ao Órgão Gerenc iador requeri mento devidament e 

com pru ,, 1 

8.4 .1. U Órg:ío Gerenc iador, após análi se do requerim ento, poderá liberar o Fornecedor do 

co m pro 11i·.su 1ssum ido, sem aplicação da penalidade, caso con firmada a veracid ade dos motivos e 

comp r< .tes nesentados, e se a comun icação oco rrer antes do pleito de fornecimento dos produtos . 

8.4 .2. ' ..;r r e r LJ a liberação do Fornecedor, conforme subi tem 8.4. 1, o Órgão Gerenciador poderá 

convoc os d, ''"'1is Fornecedores, visando igual oportu nidade de negociação. 

8.5. Niio havend o êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Regi stro de Preços, 

adot and o Js n ' didas ca bíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NO NA: DO CAN CELAMENTO DO REGISTRO 

9. O forr .. xedor terá seu registro cancelado pe lo Órgão Gerenciador, quando : 

Prc fc itUI·a Municipa l ele Açailâ nclia 
/\v. Santa Luzia, s/nQ, Parqu e elas Nações, Cep 65.930-000, 1\ça il ;'\ ncl ia, Maranhão, Brasil 

CNPJ n ~ 07.000.268/0001 -72 l-Iom e page: www.acailanclia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂND IA (MA) 
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a) descumprir c s co ndições previstas no Edita l do Pregão a que se vincula o preço regi strado; 

b) descu mprir ~~s co ndições da At a de Regist ro de Preços; 

~705 

c) não ret irar 1 res pectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Admin istrativo ou instrumento 

equiv.tlente n( ''r azo es tabelecido pela Admini stração sem justificativa aceitável; 

d) não aceita1 ll duzir o se u preço regis t ra do, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado; 

e) Não aceitar red uzir o seu preço registra do na hipótese de est e se tornar superio r àqueles pra ti cados 

no merca do consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Dei>-a r de comp rova r que mantém as condições de hab ilitação e qua lifi cação exigida s na licitação. 

g) Não atende JU atender parcialmente, os preços e as condi ções estipuladas . 

h) Reincid ir en i1ltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de 

Preços. 

i) Demonstrar, l'Omprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de forn ecimento, em 

razã o dos prcc'J reg istrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou aind a, em deco rrência de 

caso lortuito l 1 le fo rça maior. 

j ) O I o rnecec poderá solicitar o cancel amento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

supe rveniente que ve nha com prom et er a perfei t a execução contratua l, deco rrente de caso fortuito ou 

de força maior devidame nte comprovado. 

I) O cance lam ento se rá preced ido de processo administrativo a ser exa minado pelo órgão gerenciador, 

sendo que a dc·cisão fina l deverá ser fund ament ada, assegurados o contraditório e a ampl a defesa; 

m) A comuni c '(:l o do cancelamento do regist ro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 

com prova nte r'(· rece bim ento; 

n) No caso do Fo rnecedor enco ntrar-se em luga r ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será 

feita por pub lic1ção no Diário Ofi cial do Est ado e Diário Oficial do Município, considerando-se ca ncelado 

o regi st ro do fc r nccedor, a partir do S.Q dia út il , a contar da publi cação; 

9 .1. Forncc• or pod erá so li citar o ca nce lamento do seu regi st ro de preço na oco rrência de fato 

su pe r ;e nien t, 1c ve nha comprometer a perfeita execução co ntratua l, decorrente de caso fortuito ou 

de for ;a mJio. tl..:! vida mente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIM A: DA FORMALIZAÇÃO DO CO NTRATO 

Prcfeitm·a Municipal de Aça ilândia 
v. Sa n ta Luzia, s/ n2 , Pa rqu e el as Nações, Ce p 65.930-00 0, Aça il âncli a, Ma ra nhão, flras il 
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10.1. /\pós a c1 ;i' l<J t ura da Ata de Reg istro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciado r, se 

neces~ á rio, pc dl· rá convocar o Forn ecedor, para no prazo de 05 {cinco) dias úteis, a co ntar do 

rece b1mento lla convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decai r o di reito à 
contratação, sv m prejuízo das sançõe s previstas na lei. 

10.2. Cont r:-~ o a ser firmado com o licita nte vencedor t erá suas cláusulas e condi ções reguladas pelas 

Leis n.ºs 10.52 '/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posterio res, nos t ermos 

da M inuta do C m t ra to do Edital. 

10.3. O prazo ,,lra a assinatura do Contrat o poderá se r prorroga do por igual período, e uma única vez, 

quando solicit, do pe lo licitante vencedor durante o se u transcu rso, desde que ocorra motivo just ificado 

e aceito por es~a Adm inist ração Pú bl ica . 

10.4. Farão p.Hte integra nte do Contrato t odos os elementos aprese ntados pelo Fornecedor que 

tenham se rvici..J de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabe leci das no 

Pregão, indepc nde ntement e de transcrição . 

CLÁU SULA DI'. tM A PR IMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTI DADES NÃ) I>A RTICIPANTES 

11.1. Desde qlll~ devida mente justificada a vantagem, a Ata de Reg ist ro de Preços, durante sua vigênci a, 

pod erá ser ut il. c.J d <:~ por qua lquer órgão ou entidade da admini straçã o pública munici pal que não ten ha 

parti cipado d U"" ta me li citatório, mediante anuência do órgão ge renciador. 

11.1.1. Os ó rgd )S e entidades que não participaram do regi st ro de preços, quando desejarem fazer uso 

da AtJ de Reg: tm de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para mani fes tação sob re a 

possibilidade c, 'Jdesão. 

11.1.2. Caberó <:~o Forn ecedor benefi ciário da Ata de Regist ro de Preços, observad as as cond ições nela 

e s t <:~ be l e cid a s, nptar pe la aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as uh igações presentes e futuras deco rrentes da ata, assumidas com o órgão ge renciador e 

órgãos pa rti cir' 1t es . 

11.1.3. As alju Ções ou co ntratações ad icionais a que se refere este art igo não pod erão exceder, por 

órg5o ou en\1 <:~ d e, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registra dos n<J /\ ta de Regist ro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos partici pantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN DA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O{s) pre\ >(s ) do(s) prod uto(s) regi strado(s) com indi cação do(s) fornecedor( es) será divulgado no 

sítio oficial de tcie r executivo de Aça il ândia-MA (www.açail ândia .ma.gov.br) e fi cará di sponibilizado 

durante a vir'. ~~ da ata de regi stro de preços, conforme prece itua o art. 52, § 1º , do Decreto n<:> 

140/ 2017. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
nv . Sa nta Luzia, s/ nº , Pa rqu e das Nações, Cep 65.930-000, i\ça ilâ nclia, Maranhão, Brasil 
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12.2. A ínt eg ra da prese nte Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII , Lei 

nº 8. 666/93 e .It erações poster iores ). 

CLÁUSULA DÉC ~, TERCE IRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1 . Os cas e' f •missas se rão resolvidos à lu z da Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 

al terações, 1-, f f Lo Mun icipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Munici pal nº 

155/20 19 ullf•rio res alterações, Decreto Municipal nº 140/2017 e ulteriores alterações, e 

subsid iariam cr tr <Js disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações post er iores, e dos princípios gerais 

de di re ito. 

CLÁU SULA DÉC ir·Jl/\ QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica el ci .1 o Foro da Com arca de Aça ilândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

interpretação dt:s lc contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiad o que seja. 

E, por estaren de aco rdo com as dispos ições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrum ento, c •' foi impresso em 03 (três) vi as de igual teor, na presença de duas testem unhas para 

que su rtam sc,rs lega is e jurídicos efeitos. 

Açailândia{MA) 01 de Outubro de 2020. 

SECRETA RIA M W E INF RIZON INDUS 

Carlos,, .1e rto 

Secretário Municipal Representante L gal 

Testem un has: 

Nom e: 

Nome: 

________________________ CPF: __________________ __ 

___________________________ CPF: __________________ __ 
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